
INDICAÇÃO Nº 
109
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de acionar medidas, através da Secretaria de Segurança, que comanda e administra a Policia Civil e Militar do Estado no sentido de conter o aumento de roubos e furtos que vem ocorrendo na área rural do Município de Conchal. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Cidade de Conchal possui uma população estimada em 25.242 mil habitantes, conforme dados apurados do último censo do IBGE- realizado em 2010. As moradias estão distribuídas entre o espaço e rural, onde a vocação econômica é destinada a atividade agrícola, com uma produtividade rural intensa e diversificada, gerando empregos e renda.

Considerando que a Guarda Municipal, tem suas funções limitadas e trabalha apenas em colaboração da Policia Civil e Militar. Isto é, seu poder de policia limita-se a prevenção. Pois estas limitações da Guarda Municipal dificultam às ações contra marginais que se especializaram em atacar os produtores na zona rural. Estas quadrilhas utilizam de meios violentos, equipadas de forte armamento e com facilidade de se evadir, dado a grande extensão da região rural da cidade.

Considerando que a municipalidade tem grande preocupação com os problemas segurança pública, o que tem causado inúmeros prejuízos aos produtores agrícolas e demais cidadãos. Por isso, através desta indicação protocolado na Assembléia Legislativa, recorro ao Senhor Governador Geraldo Alckmin, atendendo também o pedido do Nobre Vereador Marcos Roberto Oliveira  da Cidade de Conchal, no sentido de fornecer se possível, um veículo tracionado, para ser utilizado no sistema de Vigilância para ser utilizado na  Zona Rural da Cidade, compartilhando com Guarda Municipal, Policia Militar  e Civil.

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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